
 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
   RATIFICO o ato da Comissão Permanente de Licitação que declarou 
a licitação inexigível, com fundamento no art. 25, inciso II, combinado com 
o art. 13, inciso III, a favor da contratação da empresa: MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob nº 35.542.612/0001-90, com 
sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife-PE, 
objetivando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS PELA CONTRATADA EM FAVOR DA 

CONTRATANTE VISANDO A REVISÃO JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS AO FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS – FPM, EM RAZÃO DE SEU REPASSE EM PATAMARES INFERIORES AOS 
LEGALMENTE CABÍVEIS, conforme descrito no Projeto Básico, anexo I ao presente 
Processo Licitatório, pelo valor percentual fixo e irreajustável, 
correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um 
real) efetivamente recuperado aos Cofres deste Município, sendo o valor 

total apurado no procedimento de Cumprimento de Sentença, consoante 
detalhamento do Projeto Básico, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
 
   Publique-se. 

 
Orobó (PE), 10 de novembro de 2023 

 
 
 
 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
Prefeito 

 
 
 
 

 


